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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Diretoria Geral de Saúde




TERMO DE REFERENCIA
(Lei 10.520/2002 combinado com os Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002).
	1. JUSTIFICATIVA


Tendo em vista às informações colecionadas nos autos do Processo E-35/091/137/2020, em especial a Nota Técnica Preliminar (NTP) fls. 05 a 40, confeccionada pelos: TEN CEL PM MED  JOÃO BOSCO LOPES DE BARROS RG: 60.723  ID 20355645;   CAP PM SÉRGIO VIANA PAES RG 76.729  ID 2443166;  MAJ PM LUIZ AUGUSTO GIORDANO RG 76.698 ID 24484911,  todos do Hospital Central da Polícia Militar, documento este norteador do planejamento da pretensa aquisição nos moldes da legislação vigente através dos Decretos Estaduais 31.863/2002, 31.864/2002 à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares. Além da NTP, outro documento também em destaque contido no processo, trata-se da Ata da reunião do Conselho Técnico da DGS fls. 42 à 44, o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e deliberou favorável com o seguimento do processo.

Mediante a composição documental o qual fez jus a abertura desse processo, o presente Termo de Referência (TR) foi elaborado estritamente conforme informações contidas na NTP. 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições mínimas para a aquisição de INSTRUMENTAL CIRÚRGICO PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA e EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA (VIDEOLAPAROSCOPIA), para o Serviço de Cirurgia Geral, Ginecologia e Urologia das Unidades de Saúde da PMERJ, (Hospital Central da Polícia Militar – HCPM  e Hospital da Polícia Militar de Niterói -HPM-Nit) , a fim de tratar os casos de agravos à saúde  dos beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias.
As causas desses agravos são patologias cirúrgicas gerais emergenciais e eletivas.

A cirurgia videolaparoscópica é uma técnica cirúrgica minimamente invasiva realizada por auxílio de equipamentos eletrônicas e de imagens assim como de instrumental cirúrgico específico. Esta técnica também pode ser realizada em outros compartimentos como o tórax (videotoracoscopia), pescoço, articulações, entre outros. 

A introdução desta técnica representou uma mudança radical nos paradigmas da prática cirúrgica.

A complexidade das operações evoluiu acompanhando o progresso dos equipamentos e na atualidade já são realizadas cirurgias ditas avançadas e de alta complexidade além daquelas ditas básicas.

 A videolaparoscopia serve para inúmeros tipos de procedimentos cirúrgicos na atualidade, tendo várias vantagens em relação a cirurgia convencional. Dentre elas podemos citar: menor trauma na parede abdominal; menos dor pós-operatória; recuperação pós-operatória mais rápida; diminuição na incidência de hérnias incisionais ( abaulamentos no sítio de incisão); menor risco de infecção; menor incidência de bridas pós-operatória ( aderências intra abdominais que podem levar à reoperação); menos custos com medicações; menor tempo de internação, diminuindo custo;  aumento da rotatividade do leito cirúrgico; retorno mais rápido às atividades laborais; cosmeticamente melhor por apresentarem cicatrizes menos evidentes.  

Insta citar que o sucesso do procedimento cirúrgico depende não só da habilidade técnica do profissional médico, mas também, da qualidade do equipamento e instrumental empregado. 

Os referidos materiais se destinam a atender as demandas dos citados serviços. 

Devido à natureza essencial da Assistência Hospitalar ser ininterrupta no HCPM e HPM-NIT há a necessidade de aquisição desses materiais, que é realizada através de processo licitatório específico para o devido fim. 
Neste contexto existe uma demanda crescente de pacientes que necessitam de tratamentos cirúrgico videolaparoscópico. Isso se dá pelo aumento da longevidade da população policial militar, devido ao processo de transição demográfico vivenciado no país, e pelo aumento do quadro de policiais militares que vem ocorrendo nos últimos anos.
No biênio 2017/2018, foram realizadas, no serviço de cirurgia geral, uma média de 1050 cirurgias/ano, com cerca de 20% de cirurgias videolaparoscópicas, podendo aumentar, caso haja incremento do parque tecnológico, beneficiando mais pacientes e economizando recursos do erário.

A aquisição destes materiais específicos, garante a segurança técnica para o profissional de saúde na realização dos procedimentos necessários para a manutenção da saúde dos pacientes, bem como também, atende às melhores práticas médicas à luz da ciência e da medicina moderna obtendo melhores índices de resolução da doença a ser tratada, cumprindo as prerrogativas do código de ética médica, bem como levando o paciente atendido à um retorno mais célere às atividades laborativas, com menores índices de complicações. 

A disponibilidade de recursos materiais adequados é indicador de possibilidade maior de sucesso do tratamento, gerando economia ao erário público por diminuir a necessidade de re-tratamentos, por diminuir a necessidade do uso de drogas no pós operatório, por devolver a capacidade laborativa ao paciente mais rapidamente e por diminuir o tempo de internação, aumentando a rotatividade de leitos cirúrgicos o que implicará numa maior produtividade do hospital como um todo.

Os materiais solicitados visam atender aos usuários do sistema de saúde da Corporação.  Com eles poderemos aumentar a média de cirurgias videolaparoscópica para cerca de 35% das cirurgias/ano, realizadas pelo serviço de cirurgia geral, e poder-se-á incrementar uma média de 50 cirurgias /ano a serem realizadas pelos serviços de Urologia e ginecologia.

Quanto aos bens que se pretende adquirir, cabe esclarecer que se trata de bens de uso comum na forma que define o Art. 1º § único da Lei nº 10.520/
	2. DO OBJETO:


2.1 - O objeto do presente é a pretensa de INSTRUMENTAL CIRÚRGICO PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA e EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA (VIDEOLAPAROSCOPIA.

2.2 - O objetivo é de INSTRUMENTAL CIRÚRGICO PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA e EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE VIDEO CIRURGIA (VIDEOLAPAROSCOPIA), para os Serviços de Cirurgia Geral, Ginecologia e Urologia das Unidades de Saúde da PMERJ, (Hospital Central da Polícia Militar – HCPM ) , a fim de tratar os casos de agravos à saúde  dos beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias por meio de licitação regida pelo art. 1º § único Lei nº 10.520/2002, por se tratar de bens comuns, pelos Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
	3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES:


	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 1
	
	

	1
	6519.091.0008  

(ID - 144131)
	CABO ELETROCAUTERIO, TIPO PINCA: MONOPOLAR/ DIATERMIA / SEM PINCA, MACHO/FEMEA ENCAPADA DE SILICONE, COMPRIMENTO: 3,00 M, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Obs. A ponta que conecta a pinça deverá ser fêmea.
	UN
	14

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 2
	
	

	2
	6515.191.0064  

(ID - 140664)
	 PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: MARYLAND, COMPRIMENTO: 33 ~ 36 CM, ACAO: DISSECCAO E APREENSAO, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: ROTATORIA / CONECTOR DE CAUTERIO MONOPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 3
	
	

	3
	6519.176.0131 

(ID - 144012)
	PINCA, APLICACAO: VIDEOLAPAROSCOPIA, MATERIAL: AUTOCLAVAVEL, TUBO PLASTICO, TUBO METALICO, SEM CREMALHEIRA, COMPRIMENTO: 33 CM, MODELO: CONTRA PORTA-AGULHAS, 5 MM DE DIAMETRO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 

	UN
	02

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 4
	
	

	4
	6519.176.0136

 (ID - 144129)
	PINCA, APLICACAO: VIDEOLAPAROSCOPIA, MATERIAL: AUTOCLAVAVEL, TUBO PLASTICO, TUBO METALICO, EMPUNHADEIRA POLIMERO COM CREMALHEIRA, COMPRIMENTO: 30 ~ 36 CM, MODELO: REDDICK-OLSEN, APREENSAO RETA, PONTA ROMBA, 5 MM DE DIAMETRO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 


Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 5
	
	

	5
	6515.191.0065 
 (ID - 140665)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 10 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: MIXTER, COMPRIMENTO: 33 ~ 36 CM, ACAO: DISSECCAO E APREENSAO, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: ROTATORIA COM EMPUNHADURA METALICA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	04

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 6
	
	

	6
	6515.191.0062                 (ID - 140662)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: MANDIBULA DE 2 X 4 DENTES, COMPRIMENTO: 33 ~ 36 CM, ACAO: DUPLA ACAO, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: ROTATORIA / CONECTOR DE CAUTERIO MONOPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	08

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 7
	
	

	7
	6515.191.0066 
(ID - 140865)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5MM, MATERIAL: ACO INOXIDAVEL, TIPO PONTA: ATRAUMATICA / FENESTRADA E SERRILHADA, COMPRIMENTO: 34 ~ 36 CM, ACAO: APREENSAO DE CORPOS ESTRANHOS, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: ROTATORIA / CONECTOR DE CAUTERIO MONOPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	04

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 8
	
	

	8
	6515.240.0006
(ID - 98174)
	TESOURA COAGULADORA, TIPO: METZEMBAUER, PONTA: CURVA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, DIAMETRO TUBO: 05MM, COMPRIMENTO: 33CM

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho. A tesoura deverá ser para cirurgia videolaparoscópica.


	UN
	14

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 9
	
	

	9
	6515.191.0076

 (ID - 158555)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 10 MM, MATERIAL: ACO INOX, TIPO PONTA: DENTEADA EM GARRA 2X3, COMPRIMENTO: 33 ~ 36 CM, ACAO: DUPLA ACAO / ROTATORIA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: APREENSAO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE


	UN
	             08

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 10
	
	

	10
	6515.356.0004

(ID - 99824)
	PINCA MONOPOLAR VIDEOLAPAROSCOPIA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, MATERIAL: REVESTIDA EM PORCELANA, CORTE: N/D, DIAMETRO: 5 MM, PONTA: HOOK TIPO L, ACAO: DISSECCAO, COMPRIMENTO: 33 CM, EMPULHADURA: SEM CREMALHEIRA

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 11
	
	

	11
	6519.052.0053

 (ID - 155966)
	TROCATER, MATERIAL: ACO INOX, TIPO: AUTOCLAVAVEL, ACABAMENTO: POLIDO, COMPRIMENTO: 10,5 CM, DIAMETRO: 11 MM, ACESSORIO: OBTURADOR PIRAMIDAL, CAMISA COM TORNEIRA PARA INSUFLACAO, VALVULA CO2: COM VALVULA MULTIFUNCIONAL, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

	UN
	22

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 12
	
	

	12
	6519.052.0041

(ID - 140494)
	TROCATER, MATERIAL: ACO INOX, TIPO: AUTOCLAVAVEL, ACABAMENTO: POLIDO, COMPRIMENTO: 100 ~ 110 MM, DIAMETRO: 6MM, ACESSORIO: MANDRIL PIRAMIDAL COM SISTEMA DE DESMONTAGEM POR ENGATE RAPIDO, VALVULA CO2: COM VALVULA MULTIFUNCIONAL DE RETENCAO, TORNEIRA EM ACO INOX, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE


	UN
	28

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 13
	
	

	13
	6519.052.0050

 (ID - 150438)
	TROCATER, MATERIAL: ACO INOX, TIPO: AUTOCLAVAVEL, ACABAMENTO: POLIDO, COMPRIMENTO: 100 ~ 110 MM, DIAMETRO: 12 ~ 13,5 MM, ACESSORIO: TORNEIRA E MANDRIL PIRAMIDAL, VALVULA CO2: COM VALVULA MULTIFUNCIONAL, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

	UN
	04

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 14
	
	

	14
	6519.048.0009 

(ID - 150437)
	REDUTOR TROCATER, MATERIAL: AUTOCLAVAVEL, DIAMETRO MAIOR: 10 ~ 11 MM, TIPO VEDACAO: N/A, DIAMETRO MENOR: 5 ~ 6 MM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE


	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 15
	
	

	15
	6518.116.0043

 (ID - 141092)
	AFASTADOR CIRURGICO, APLICACAO: CIRURGIA GASTRO ENDOSCOPICA, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, MODELO: AFASTADOR DE FIGADO, COMPONENTE: COM FIXADOR PARA MESA DE CIRURGIA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, APRESENTACAO: UNIDADE

	UN
	02

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 16
	
	

	16
	6515.191.0034

 (ID - 99847)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: REVESTIDA EM PORCELANA, TIPO PONTA: ENDOCLINCER, COMPRIMENTO: 33 CM, ACAO: APREENSAO, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: APREENSAO
Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 17
	
	

	17
	6515.191.0067 

(ID - 140866)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: DEBAKEY / DUPLA ACAO, COMPRIMENTO: 34 ~ 36 CM, ACAO: APREENSAO DE CORPOS ESTRANHOS / ATRAUMATICA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: ROTATORIA COM EMPUNHADURA COM CONECTOR DE CAUTERIO MONOPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Obs. Poderão ser aceitas pinças sem eletrocautério.

	UN
	04

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 18
	
	

	18
	6515.191.0070 

(ID - 140901)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: APREESAO DE CORPOS ESTRANHOS / ATRAUMATICA, COMPRIMENTO: 34 ~ 36 CM, ACAO: DUPLA ACAO / ROTATORIA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: BOWEL COM EMPUNHADURA CONECTOR CAUTERIO MONOPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	04

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 19
	
	

	19
	6515.191.0074 

(ID - 158549)
	PINCA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX POLIDO, TIPO PONTA: EMPUNHADURA CURVA E BOCA CURVA, COMPRIMENTO: 33 ~ 36 CM, ACAO: PORTA AGULHA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVEL, TIPO: MANOPLA CURVA COM TRAVA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Obs. O conector de eletrocautério, caso presente, deverá ser macho.


	UN
	06

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 20
	
	

	20
	6515.464.0020

 (ID - 158550)
	CANULA ASPIRACAO, MATERIAL: ACO INOX, MEDIDA: 5 MM X 30 ~ 36 CM, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, CARACTERISTICAS CONSTRUTIVAS: TUBO DE SUCCAO E IRRIGACAO COM ACIONAMENTO DESLIZANTE, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

	UN
	12

	ITEM
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 21
	
	

	21
	6519.091.0006

 (ID - 140941)
	CABO ELETROCAUTERIO, TIPO PINCA: DIATERMIA BIPOLAR 4 ~ 5 MM /SEM PINCA, COMPRIMENTO: 250 ~ 350 CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

	UN
	08

	22
	6515.211.0033

 (ID - 150696)
	PINCA BIPOLAR VIDEOLAPAROSCOPIA, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, MATERIAL: ACO INOX, CORTE: 4 ~ 6 CM, DIAMETRO TUBO: 5 MM, PONTA: MARYLAND, ACAO: BIPOLAR, COMPRIMENTO: 30 ~ 36 CM, EMPUNHADURA: BIPOLAR, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
	UN
	06

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 22
	
	

	23
	6519.176.0179 

(ID - 158824)
	PINCA, APLICACAO: VIDEOLAPAROSCOPIA, MATERIAL: ACO INOX, COMPRIMENTO: 13 ~ 18 CM, MODELO: PONTA PERFURANTE, PARA FECHAMENTO DE APONEUROSE, 2 MM DE DIAMETRO, E ACAO SIMPLES, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 

	UN
	02

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT 

	LOTE 23
	
	

	24
	6515.030.0009 

(ID - 155956)
	AGULHA VERESS, TIPO: REUTILIZAVEL, MATERIAL: ACO INOX, COMPRIMENTO: 13 CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE


	UN
	14

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

LOTE 24
	UNID
	QUANT 

	25  
	6519.198.0001

 (ID - 100622)
	MANIPULADOR UTERINO, APLICACAO: HISTERECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA, MATERIAL: ACO INOX, ADAPTADOR: PARA CURVA PEQUENA E GRANDE 

	UN
	02

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

LOTE 25
	UNID
	QUANT

	26
	6518.111.0017    

 (ID - 112179)
	CAIXA PARA ESTERILIZACAO, FINALIDADE: INSTRUMENTAIS DE VIDEO, MATERIAL: ACO INOX, RESISTENCIA: PROCESSOS MEIOS FISICOS - QUIMICOS, TIPO: PERFURADA COM SUPORTE PARA INSTRUMENTOS, TAMPA: COM TAMPA, DIMENSOES: 530 X 290 X 200 MM


	UN
	12

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

LOTE 26
	UNID
	QUANT

	27
	6518.100.0005

(ID: 80253)
	MICRO CAMERA CIRURGICA TIPO: DIGITAL, UTILIZACAO: CIRURGIAS ENDOSCOPICAS, MATERIAL: AÇO INOX/CROMADO, ACABAMENTO: AÇO INOX /CROMADO, CABECA: OD 15 A 35 MM, CONTROLE IMAGEM: AUTOMATICA, RESOLUCAO: 1080 LINHAS, SENSIBILIDADE: 3 LUX, CONEXAO: PALM/NTSC, SAIDA: VIDEO COMPOSTO/S-VHS/RGB/DV/VSB/DVI, COMPRIMENTO CABO: 2000 MM, ALIMENTACAO ELETRICA: 100-240V, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, ACESSORIO: CABOS DE ALIMENTAÇÃO E DE CONEXÕES

Obs: serão aceitas microcameras digitais, sistema de cor NTSC com resolução mínima de 1920 x 1080, full HD, com 3 sensores de imagem (CCD ou CMOS). Com capacidade de registro de imagens com luminosidade mínima de 3 lux, conexão compatível com ópticas de diferentes fabricantes, função para ajuste de cor branca e conexões de saída de vídeo compatível com full sHD. Comprimento do cabo do cabeçote de no mínimo 3,0 metros e alimentação elétrica de 127/220 Volts, 60Hz.

	UN
	04

	    28
	6518.040.0006
(ID - 140483)
	MONITOR VIDEO CIRURGICO, TIPO MONITOR: POLICROMATICO, TAMANHO TELA: 19 ~ 24``, RESOLUCAO MAXIMA: 1920 X 1200 LINHAS, TENSAO ALIMENTACAO: 127/220 V, MODELO TELA: LED, AUDIO: COM, ENTRADA SINAL: SDI/DV/DVI/HDMI/USB/RGB/VGA, SISTEMA: NTSC, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs: Serão aceitos monitores de vídeos de LED de grau médico, e no mínimo de 24 polegadas, com resolução mínima de 1920 x 1200 pixels, com sistema de cor PAL/NTSC e entrada de vídeo compatível com o processador de imagens. Alimentação elétrica de 127/220V, 60 Hz


	UN
	04

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
LOTE 27
	UNID
	QUANT

	29
	6518.107.0001

 (ID: 74925
	RACK PARA VIDEOLAPAROSCOPIA, MATERIAL: ACO CARBONO, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA, COMPOSICAO: PORTAS C/CHAVE DE SEGURANCA / RODIZIO COM TRAVA/ 4 PRATELEIRAS, ACESSORIO: SEM


	UN
	04

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
LOTE 28
	UNID
	QUANT

	30
	6518.111.001

(ID -99275)
	CAIXA PARA ESTERILIZACAO,
FINALIDADE: OPTICAS CIRURGICOS, MATERIAL: ACO INOX AISI-304, RESISTENCIA: PROCESSOS MEIOS FISICOS - QUIM, TIPO: PERFURADA COM SUPORTE EM SILICONE PARA INSTRUMENTAL, TAMPA: COM TAMPA, DIMENSOES: 321 X 90 X 45 CM


	UN
	12

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO
LOTE 29
	UNID
	QUANT

	31
	6518.042.0004

(ID - 24554)
	OTIC   ENDOSCOPIO, APLICACAO: LAPAROSCOPIO, MATERIAL: ACO INOX, DIAMETRO: 10,0 MM, ANGULO: 30 °, COMPRIMENTO: N/D 

Obs: Serão aceitos endoscópios rígidos autoclaváceis, compatível com a imagem full HD, visão foro oblíqua de 30 graus, com sistema de lentes de bastão, transmissão de luz por fibra ótica incorporada, ocular grande angular, com diâmetro de 10mm e comprimento de 30 a 31cm e da Marca Storz ou compatíveis com a citada marca.
	UN
	12

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

Lote 30

LOTE 
	UNID
	QUANT

	32
	6518.106.0008

(ID - 137867)
	CAB   FIBRA OTICA CIRURGICA, FINALIDADE: PROCEDIMENTOS DE VIDEOLAPAROSCOPIA, ESTRUTURA: FLEXIVEL, COMPRIMENTO: 300 CM, DIAMETRO: 4,8 MM, CONEXAO: COMPATIVEL COM TODAS MARCAS, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE.

OBs. da Marca Storz ou compatíveis com a citada marca.

	UN
	10

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

Lote 31

LOTE 
	UNID
	QUANT

	33
	6518.027.0006

 (ID - 138284)


	
FONTE LUZ CIRURGICO, TIPO LAMPADA: LED, CABO FIBRA OTICA: COM CABO, TENSAO: 127/220V, POTÊNCIA: 150 ~ 250 W, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

  Obs. serão aceitas fontes com potência até 350w, com controle de intensidade de luz, contador de horas de fim de vida útil. Alimentação elétrica 127/220 volts, 60 Hz da Marca Storz ou compatíveis com a citada marca.


	UN
	04

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

Lote 32


	UNID
	QUANT

	34
	6518.262.0001

(ID - 141478)
	APARELHO INSUFLADOR

GASES, MODULO: INTEGRADO, PRESSAO

NOMINAL: 30MMHG ~ 50MMHG, FLUXO

GAS: 25~30LITROS/MIN, TIPO GAS: GAS

CARBONICO MEDICINAL, MODO

OPERACAO: FLUXO INTERMITENTE /

SEMI-CONTINUO, DISPLAY: INDICACAO

DIGITAL, AQUECEDOR: COM AQUECEDOR, TEMPERATURA: 37°

C ~ 38°C, COMPONENTES/ACESSORIOS:

CABO LIGACAO, TUBOS SILICONE

ESTERILIZAVEIS, CHAVE UNIVERSAL,

CABO DE LIGACAO, FILTRO ESTERIL,

APLICACAO: LAPAROSCOPIA, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE

Obs: Insuflador de CO2 que permite ajuste de fluxo de 0-40L/min, com ajuste de pressão contínuo de no mínimo 0 a 25 mmhg e com display que indique reserva de gás no cilindro, pressão no paciente, fluxo de gás e volume de gás. Dotado de circuito interno de segurança para alta e baixa pressão do cilindro e de circuito de segurança para pressão sobre a cavidade abdominal com válvula de alívio e alarme sonoro e visual. Mangueira com filtro 

acoplável ao insuflador para insuflação de CO2 ao paciente e mangueira de conexão do insuflador para o cilindro de CO2. Com sistema de aquecimento externo e autoclavável. Alimentação elétrica 127/220V, 60Hz


	UN
	04

	
	Cód. SIGA
	DESCRIÇÃO

Lote  33


	UNID
	QUANT

	35
	6515.191.0075

 (ID - 158554)
	PIN PINÇA ENDOSCOPICA, DIAMETRO: 5 MM, MATERIAL: ACO INOX, TIPO PONTA: CURVA FENESTRADA, COMPRIMENTO: 33-36 CM, ACAO: SIMPLES, ESTERILIZACAO: AUTOCLAVAVEL, TIPO: APREENSAO/ATRAUMATICA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 


	UN
	04


Insta citar que desde os primórdios da existência dos serviços cirúrgicos do HCPM, os materiais de videolaparoscopia que foram adquiridos são da Marca STORZ ou COMPATÍVEIS com esta, logo, para que o parque tecnológico remanescente que ainda tem usabilidade não seja inativado, os novos aparelhos à serem adquiridos devem ser Marca STORZ ou COMPATÍVEIS com esta. A citada Marca é uma marca de referência no mercado com diversas outras marcas compatíveis e com suas respectivas empresas que a comercializam, logo, a competitividade não será prejudicada.

O Parágrafo acima se refere aos LOTES: 29; 30 e 31.
 Obs: Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura constarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão, quando for o caso.

	4. DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:


Convém enfatizar que, a memória de cálculo baseia-se em uma estatística com média da necessidade de tratamentos de casos do HCPM e do HPM-NIT. No biênio 2017/2018, foram realizadas uma média de 1045 cirurgias/ano, pelo serviço de cirurgia geral. Com cerca de 18% de cirurgias videolaparoscópicas e 82% de cirurgias convencionais. Com a aquisição destes instrumentais poderemos aumentar o número de cirurgias videolaparoscópicas para cerca de 35% do total de cirurgias realizadas por esse serviço. Isso refletiria no aumento da capacidade operacional do serviço de cirurgia geral, uma vez que permitiria uma maior rotatividade de leitos cirúrgicos.

Foram contactados os serviços de urologia e ginecologia, que informaram juntos terem possibilidade de realizar 50 cirurgias laparoscópicas por ano. Será a primeira aquisição destes serviços.

Ressalto que os equipamentos e os instrumentais são comuns a outras clínicas cirúrgicas, como por exemplo cirurgia do tórax, otorrinolaringologia, entre outras, que poderão utilizá-los. As caixas básicas destinam-se a cirurgias de médio porte como colecistectomias, apendicactomias, biópsias, ooforectomias, histerectomias, entre outras, enquanto as caixas avançadas são utilizadas em cirurgias de grande porte como colectomias, ressecção do reto, gastrectomias, nefrectomias, esplenectomias, entre outras. 
Em razão da existência de um único Serviço de Cirurgia Geral na Corporação que atende os Policiais Militares, pensionistas e seus dependentes, que são beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias, podemos perceber a extrema necessidade de aquisição dos citados itens.
Ressaltando que há uma grande preocupação em prestar uma assistência de qualidade, de acordo com os constantes avanços tecnológicos na Saúde, levando em consideração o número total de pacientes tratados no HCPM, neste contexto, o incremento do número de adultos idosos, bem como a adequação ao Sistema SIGA /SEPLAG e à ANVISA, cumpre-se necessário a aquisição dos citados equipamentos nesta NTP. Acrescente-se o fato de que estes equipamentos que pretendem-se adquirir, têm por objetivo oferecer segurança e técnica adequada ao serviço médico, bem como auxiliam na implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) que otimizarão a qualidade da assistência no serviço de Cirurgia Geral do HCPM e do HPM-NIT. Devido à natureza essencial da assistência hospitalar, eletiva e de urgência, ser interrupta, há necessidade da aquisição destes equipamentos e instrumentais. 

Abaixo a quantidade de equipamentos e instrumentos necessária para compor dois racks completos para cada hospital, oito caixas básicas e duas caixas avançadas. Das quais: 4 caixas básicas, que serão destinadas ao HPM-NIT e o restante ao HCPM. Vale ressaltar que alguns instrumentais não ficam restritos a uma caixa podendo ser utilizados sempre que necessário. 

Insta citar que desde os primórdios da existência dos serviços cirúrgicos do HCPM, os materiais de videolaparoscopia que foram adquiridos são da Marca STORZ ou COMPATÍVEIS com esta, logo, para que o parque tecnológico remanescente que ainda tem usabilidade não seja inativado, os novos aparelhos à serem adquiridos devem ser Marca STORZ ou COMPATÍVEIS com esta.
Abaixo a quantidade necessária de equipamentos:

	
	HCPM
	

	
	EQUIPAMENTOS
	QUANTIDADE

	1
	Monitor Full HD
	02

	2
	Micro-câmera
	02

	3
	Insuflador
	02

	5
	Fonte de Luz
	02

	6
	Rack
	02

	7
	Laparoscópio Rígido 30⁰/10mm
	07

	8
	Caixa para esterilização optica
	07


	
	HPM-NIT
	

	
	EQUIPAMENTOS
	QUANTIDADE

	1
	Monitor Full HD
	02

	2
	Micro-câmera
	02

	3
	Insuflador
	02

	5
	Fonte de Luz
	02

	6
	Rack
	02

	7
	Laparoscópio Rígido 30⁰/10mm
	05

	8
	Caixa para esterilização optica
	05


Abaixo a quantidade de caixas/ instrumentais:

	Item
	Caixa Básica
	Caixa avançada

	Quantidade
	O8
	O2

	Composição (Lote /Tabela Instrumental)
	1, 2, 4, 6, 8, 9, 10, 11 (2 UN), 12 (2 UN), 14, 16, 20, 24 e 26
	1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 10, 11 (2 UN), 12 (3 UN), 13,14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 26 e 35

	Destino
	HCPM (04 Caixas) + HPM-Nit (04 Caixas)
	HCPM (02 Caixas)


	Lotes acondicionados em pacotes separados
	1, 2, 4, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 35
	1, 2, 4, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 24, 26, 35

	Destino
	HCPM
	HPM - Nit


É salientado que mais de uma cirurgia videolaparoscópica pode ocorrer ao mesmo tempo. E que cirurgias de urgência e emergência ocorrem independente das cirurgias eletivas. Cito ainda, que os equipamentos solicitados podem ser utilizados por outras clínicas cirúrgicas como cirurgia torácica, otorrinolaringologia, ortopedia.  Vale ressaltar que o número de laparoscópios é justificado pelo tempo necessário para autoclavagem do material ser longo, possibilitando assim que uma cirurgia ocorra na sequência da outra otimizando a sala cirúrgica.

A tabela acima pode ter em sua composição, a falta de alguns lotes, que por usa peculiaridade, devem ser acondicionados em pacotes estéreis separados, para que se mantenha maior eficiência e menor desgaste no uso de todo o conjunto.

Para que por exemplo ao usar uma caixa básica, sendo necessários um ou até dois instrumentos que seriam de uma caixa avançada, evitarmos a abertura de toda a caixa avançada, está sendo solicitado e embalado separadamente alguns instrumentos de maior uso ( frequência), a fim de evitar o desgaste e todo um esforço para esterilizar todos os instrumentos de uma caixa quando seriam usados apenas um ou dois destes.


É mister informar que em caso de por exemplo uma cirurgia usando a caixa básica acontecendo simultaneamente à uma usando a caixa avançada, caso a cirurgia que estivesse usando a caixa básica apresentasse necessidade de utilizar um item da caixa avançada, se não houver este embalado à parte, seria necessário abrir a segunda e última caixa avançada, deixando perigosamente o Hospital, desabastecido de caixas avançadas até o próximo ciclo de limpeza e autoclavagem dos matérias citados.

	5. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:


5.1 - A aquisição dos insumos dar-se-á conforme estabelecido nesta Nota, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pelo Setor de Cirurgia Geral do Hospital Central da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

5.2 – A empresa vencedora deverá fazer um contato prévio com o setor de cirurgia geral do HCPM, para informar data e hora da entrega dos materiais, a fim de disponibilizar uma equipe para o recebimento do mesmo.
5.3 – Quando da entrega, deverão estar em perfeitas condições de uso. 

5.4 – O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de até 10 (dez) dias após a retirada da nota de empenho pela empresa.

5.5. Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições, e as embalagens não danificadas.
5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste TR, ficando a Licitante vencedora obrigada a substituir os materiais recusados no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993.
5.7. A Licitante vencedora garantirá a qualidade do material proposto, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional à PMERJ.
5.8 – Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, mediante agendamento prévio, nos seguintes endereço:

HCPM – Rua Estácio de Sá, 20 - Estácio, Rio de Janeiro - RJ, CEP:20211-270, Tel.:(21)23337690

	6. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:


6.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes indicados pelo HCPM, oficializado pela Diretoria Geral de Saúde (DGS) em publicação específica.

6.2-  O objeto do contrato será recebido na seguinte forma:

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;

b) Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

6.3 - Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do HCPM, na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº 3149/1980.

6.4 - O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesses da instituição, onde a Central de Material Médico Hospitalar (CMMH) poderá autorizar o recebimento do material com validade inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso de troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente após a solicitação da instituição.

	7. GARANTIA DOS MATERIAIS:


7.1 – O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de garantia de fabricação de, no mínimo, 01 (um) ano a contar da data de entrega do produto, para defeitos de fábrica ou qualquer outro que se configure responsabilidade do fabricante e que comprometa o pleno funcionamento dos equipamentos, a partir da data de entrega.

7.2. Deverá ser observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e ocorrendo incongruências, durante o período do contrato, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a substituição imediata do mesmo.

	8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:


Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
	9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:


Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
g) A PMERJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

	10. DA HABILITAÇÃO:


10.1- A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação, na forma do artigo 30 § 4º da lei federal nº 8666/93 que indique nome, função, endereço e o telefax de contato do (s) atestador (s); ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão gerenciador.

II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico;
III - Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente).

10.2- A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
IV - Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

10.3- As exigências contidas nos itens II, III, IV e V, referem-se aos artigos 1º, 2º e 12º Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.
	11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:


11.1 – O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO.
	12. RESULTADOS ESPERADOS:


12.1- Com a contratação espera-se atender às necessidades dos setores de Gasoterapia das Unidades de Saúde da PMERJ.
	13. SANÇÕES:


13.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada (s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

13.1.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida. 

13.1.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

13.1.3 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado. 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

13.1.4 - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

13.1.5 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

13.1.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

13.1.7 - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

13.1.8 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

13.1.9 - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

13.1.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.1.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

13.1.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.1.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

13.1.14 - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.

13.1.15 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

13.1.16 - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

13.1.17 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

13.1.18 - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
	14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:


14.1 - O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
	15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:


15.1. O gestor do contrato sugerido ao Ordenador de Despesas pela coordenação de suprimentos será:

           ANDREZA FRAUCHES COSTA – RG 104.892
15.2. Os fiscais de contrato sugeridos ao Ordenador de Despesas na época do contrato, são:
· CAP PM MED RG 89.295 GABRIELA DUQUE ESTRADA POLZINTEIXEIRA (HCPM)

· CAP PM MED RG 89.387 GLAUCO DE LIMA RODRIGUES (HCPM) 

· CAP PM MED RG 89.688 CARLOS ALBERTO CARVALHO ARUZZO (HCPM)

	16. CONDIÇÕES GERAIS:


16.1 – Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no Termo de Referência.

16.2 - Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto ao Serviço de Cirurgia Geral do HCPM. 
Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2020.
ALEX FLAVIO MARE DE CHIARA
CAP PM RG 80.992 ID 4196898

ASSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA DE SUPRIMENTOS EM SAÚDE

Aprovo o Termo de Referência confeccionado pela servidora que traduz de forma adequada a necessidade para  os futuros e eventuais registros de preços especificados neste termo.
Ordenador de Despesas
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